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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO

EDITAL N.o 156/2022

Plano Municipalde Emergência de Proteção Cívil do Município de Vila do Conde

CONSULTA PÚBLICA

VÍTOR MANUEL MOREIRA COSTA, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE,

TORNA PÚBLICO, que a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, na reunião da Câmara

Municipal de 11 de agosto de 2022, nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 5 e n.o 8,

do artigo 7,9, da Diretiva anexa à Resolução n.a 30/2015, da Comissão Nacional de Proteção

Civil, publicada no Diário da República n.o 88, 2.a série, de 7 de maio, dar início ao período de

consulta pública das componentes não reservadas da proposta de ”Plano Municipal de

Emergência de Proteção Civil do Município de Vila do Conde”, pelo período de 30 dias, a

contar da data de afixação do edital na Câmara Municipalde Vila do Conde.

Mais se publicita que, durante o período de consulta pública, o referido documento encontra—

se disponível no sítio institucional do Município (www.cm-viladoconde.gt), bem como, em

suporte físico, no Serviço Municipal de Proteção Civil, sito nas instalações da Polícia Municipal —

Rua Garcia da Orta, 442, 4480-875 Vila do Conde, durante o horário normal de expediente,

mediante marcação prévia.

As propostas, observações ou sugestões resultantes da consulta pública, deverão ser dirigidas,

por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal de Vila do Conde, por carta registada com

aviso de receção ou através do endereço eletrônico: eral cm-viladoconde. t, com a

identificação e contacto do/a interessado/a, no prazo antes referido.

Paços do Município de Vila do Conde, 12 de agosto de 2022

O PreZnte 7mara,

Vitor Costa, Prof. Doutor
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